
Mensagem Substitutiva nº 01/2009 ao Projeto de Lei Complementar nº    /2009. 

Cordeirópolis, 08 de junho de 2009.

Excelentíssimo Senhor Presidente.


O presente substitutivo tem o objetivo de aperfeiçoar a redação da propositura compatibilizando-a com os altos propósitos que motivaram o Poder Executivo a apresentar a matéria em epígrafe.


O Poder Executivo para melhor esclarecimento e evitar entendimentos diversos aos preceitos das normas disciplinares funcionais, encaminha o presente Projeto de Lei, onde estão explicitados os regulamentos já existentes


O apensado texto legal, também, redistribui número de vagas na Secretaria Municipal de Educação  e cria emprego na Secretaria de Finanças e Orçamento e, aumentando uma vaga na disciplina de inglês esta excluindo uma vaga na área de educação física, criando um emprego público de Oficial de Compras esta excluindo um emprego de Oficial Administrativo na Secretaria de Finanças.


E ainda, para melhor adequação das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, é criado um emprego de Professor PEB II - Inglês e extinto uma vaga de Professor PEB II – Educação Física, e na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, esta se criando um emprego de Oficial de Compras e extinguindo uma vaga de Oficial Administrativo, desta forma, não ocorreu aumento de despesas ou geração de qualquer impacto.

Os empregos são remunerados de forma equivalente, motivo pelo qual foi diminuída uma vaga para a especialidade de educação física e Oficial Administrativo, objetivando a abertura de uma vaga na educação de língua inglesa e Oficial de Compras.


O assunto tratado pelo referendado atende pedido desta Casa de Leis para melhor esclarecimento acerca dos procedimentos administrativos a serem adotados aos funcionários públicos municipais.
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Assim, pois, pela simples leitura do texto, bem como com a ampla discussão acerca do presente, maiores comentários são dispensados, eis que a matéria foi tratada de modo a adequar o necessário com todas às cautelas singulares ao assunto.

Por tudo o exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe, também, através das explanações e abordagens providenciadas, e devido à matéria revestir-se de elevado interesse, e contando com o elevado espírito público de que Vossa Excelência e os ilustres legisladores dessa Casa de Leis são portadores, aguardamos a aprovação do presente Projeto de Lei, como medida da mais lídima e permanente justiça.


Nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência, bem como aos demais membros dessa singular Casa Legislativa nossos mais sinceros cumprimentos e manifestação de nosso pertinente apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis


SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº   /09

Dê se a seguinte redação ao Projeto de Lei Complementar em epígrafe:

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI COMPLEMENTAR DE N° 141/ 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Art. 1º) – Fica inserido parágrafo único no art. 15 da Lei Complementar de n° 141/2009, com a seguinte redação:

“Parágrafo único: Será assegurado aos empregados e servidores à prática de atos sindicais garantidos pela Constituição Federal.”

Art. 2º) – O artigo 18 da Lei Complementar 141/2009 passa a ter a seguinte redação:

 “Art. 18) - A advertência será aplicada, por escrito, após a realização de regular procedimento administrativo disciplinar, nos casos de violação da proibição constante do art. 15, nos incisos de I a X, e de inobservância de dever funcional previstas no art. 14 e em demais leis, regulamentos ou normas internas, desde que não justifique imposição de penalidade mais grave.”

Art. 3º) – O artigo 19 e seus parágrafos da Lei Complementar de n° 141/2009 passa a ter a seguinte redação:

“ Art. 19) - A suspensão será aplicada, após a realização de regular processo administrativo disciplinar, em caso de reincidência das faltas punidas com a advertência e de violação das demais proibições que não tipificarem infração sujeita  penalidade de demissão.

§ 1.º Será punido com suspensão o funcionário público que, injustificadamente nos termos da Lei, apesar de notificado, recusar-se a ser submetido à inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade, uma vez cumprida à determinação.

 § 2.º O funcionário público suspenso perderá durante o período de suspensão, todas as vantagens e os direitos do exercício do cargo ou emprego público.”
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Art. 4º) – Os artigos 23 e 24, da Lei Complementar de n° 141/2009, passam a ter a  seguinte redação:

“Art. 23) - Da sindicância poderá resultar o arquivamento do procedimento ou a instauração de processo disciplinar administrativo.

Art. 24) - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor público ensejar a imposição de penalidade de advertência, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade será obrigatória à instauração de processo disciplinar administrativo.”

Art. 5º) – Fica alterado o Anexo I, Quadro Geral de cargos efetivos e empregos públicos permanentes da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e Secretaria Municipal de Educação - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, da Lei Complementar 141/2009, para criar um emprego público de Oficial de Compras, diminuindo uma vaga de  Oficial Administrativo e aumentar uma vaga de PEB-II – Inglês e  diminuindo uma vaga de Professor de Educação Física – PEBII, conforme alteração abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

	Situação atual
	Situação nova

	Emprego Público
	Quant.
	REF/CH
	Emprego Público
	Quant.
	REF/CH

	Oficial Administrativo
	02
	04 (30)
	Oficial Administrativo
	01
	04 (30)

	
	
	
	Oficial de compras
	01
	04 (30)


SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	Situação atual
	Situação nova

	Emprego Público
	Quant.
	REF/CH
	Emprego Público
	Quant.
	REF/CH

	Professor de Educação Física PEB II
	15
	QM 30 
	Professor de Educação Física PEB II
	14
	QM 30 

	PEB II - Inglês
	01
	QM 30
	PEB II - Inglês
	02
	QM 30


Art. 6°) – As despesas para execução desta lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 7°) - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos legais a contar de 1º de maio de 2009, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis  

